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1. LOCALIZANDO OS RELGI-
SOS LEIGOS NA IGREJA
 
Para começar, deve-se reconhecer 

que os religiosos leigos somos uma ínÞ -
ma minoria na VR e que esta, por sua vez, 
representa uma parcela numericamente 
insigniÞ cante dentro do conjunto do cris-
tianismo. Na Igreja Católica Romana, a 
VR representa em torno a 0,12%. No todo 
da VR, 70% é composta por religiosas. 
Os religiosos homens completam os ou-
tros 30%, sendo 18% religiosos clérigos e 

12% religiosos leigos1.
Estamos falando então de um pe-

queno grupo (os religiosos leigos) dentro 
de outro grupo pequeno (os religiosos 
homens) num grupo um pouco maior (a 
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1 Cf. Clodovis Boff (1994, p. 584), em 1989 havia 
1.104.285 religiosos/as das quais 893.418 eram mu-
lheres, 175.572 religiosos clérigos e 65.416 religiosos 
leigos. Com certeza, nos últimos 20 anos, os números 
mudaram, porém, diÞ cilmente a proporção tenha sido 
mudada de maneira signiÞ cativa.
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VR masculina e feminina) dentro de uma 
Igreja (a Católica Romana) que é apenas 
uma entre outras tantas igrejas cristãs...

A consciência da pequenez numéri-
ca, no entanto, não diminui sua signiÞ -
cância teológica. Diante de Deus, não é 
a quantidade que faz a importância, mas 
a Þ delidade a Ele e a Seu projeto. Sem a 
pretensão de assumir a Þ gura do �resto 
de Israel� (cf. Jr 31,7), temos a consciên-
cia de que, se Deus manteve em sua Igre-
ja esta forma de vida, ela é importante e 
é um chamado de Deus e um caminho de 
santidade.

É o que expressa o Vaticano II em 
Perfectae Caritatis, 10:

A vida religiosa leiga, tanto de homens 
como de mulheres, constitui em si mes-
ma um estado completo da proÞ ssão 
dos conselhos evangélicos. Por isso, o 
sagrado Concílio, que a tem em grande 
estima, tão útil ela é à missão pastoral da 
Igreja na educação da juventude, o cui-
dado dos doentes e outros ministérios, 
conÞ rma os seus membros na vocação e 
exorta-os a adaptar a sua vida às exigên-
cias modernas.
Vinte anos depois do Þ m do Concílio, 
a Vida Religiosa leiga masculina per-
manece não compreendida pela opinião 
pública e não é valorizada na Igreja, 
tampouco pelos sacerdotes e um certo 
número de bispos. A vocação religiosa 
dos irmãos é avaliada como vocação 
de segunda categoria, de menor impor-
tância. Esta permanece desconhecida e 
muitas vezes marginalizada, vista nega-
tivamente.

A que se deve isso? Nossa intuição 
é que, como o deixa ver a declaração da 

União dos Superiores Maiores acima ci-
tada, há um problema de linguagem (o 
leigo) que manifesta um problema so-
ciológico (a opinião pública) e um pro-
blema eclesial (a não valorização). Com 
efeito, o signiÞ cado das palavras não 
surge do nada, mas se constrói a partir 
das vivências. Por trás das palavras, há 
um problema sobre o sentido da vida 
cristã e por isso podemos aÞ rmar que há 
também um problema teológico, sendo 
a Teologia o campo do saber que busca 
compreender a vida de fé.

A palavra leigo, em quase todas as 
línguas, está carregada de um sentido ne-
gativo. Leigo é aquele que não é experto 
numa determinada matéria. No campo 
religioso, é aquele que não é instruído 
nas questões religiosas ou que não se 
importa com essas questões. Em alguns 
ambientes, leigo é aproximado ao que 
não se interessa por questões da Igreja e, 
em alguns casos, o que se opõem à Igre-
ja. Desse modo, numa sociedade marca-
da pelo religioso e pelo eclesial como é a 
nossa, brasileira e latino-americana, para 
que alguém possa se assumir como leigo 
sem que isto seja visto como negativo, 
tem que dar uma boa dose de explica-
ções...

No ambiente eclesial católico roma-
no, se perguntarmos às pessoas: �que é 
um leigo?�, a resposta será quase sempre 
formulada negativamente: é aquele que 
não é ordenado, um não-clérigo. Ou seja, 
ser leigo é uma negação, uma deÞ ciên-
cia, um ser menos em relação aos cléri-
gos. Não é diferente a realidade entre os 
próprios religiosos leigos que têm diÞ -
culdade ou até se opõem a chamar-se a 
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si mesmo de �religiosos leigos� e prefe-
rem dizer �religiosos irmãos�. Estranho, 
pois o próprio Concílio, como vimos em 
Perfectae Caritatis, n. 10, fala tranquila-
mente de vida religiosa leiga...

O Vaticano II, especialmente na 
Constituição Dogmática Lumen Gen-
tium, fez um grande esforço para resgatar 
a compreensão da Igreja Povo de Deus 
onde todos, pela pertença a esse Povo 
pelo Batismo, participam do Povo Sa-
cerdotal (LG 10-11), profético (LG 12) 
e real (LG 25-27;34-36). É o Sacerdócio 
Comum dos Þ éis (LG 10) que faz com 
que todos os cristãos tenhamos a mesma 
dignidade diante de Deus.

A Igreja, no entanto, conforme o 
mesmo Concílio, enquanto comunidade 
humana, é também uma �sociedade hie-
rarquicamente organizada� (LG 8), em 
que há uma porção que tem a missão de 
governar (o clero, principalmente os bis-
pos: cf. LG 6; 8; 14, etc) e outra porção 
que necessita ser governada (os leigos: 
cf. LG 37).

Estes, os leigos, são deÞ nidos pelo 
Concílio de duas maneiras. Primeiro é 
dito o que eles não são e depois o que 
eles são:

Por leigos entendem-se aqui todos os 
cristãos que não são membros da sagra-
da Ordem ou do estado religioso reco-
nhecido pela Igreja, isto é, os Þ éis que, 
incorporados em Cristo pelo Batismo, 
constituídos em Povo de Deus e torna-
dos participantes, a seu modo, da função 
sacerdotal, profética e real de Cristo, 
exercem, pela parte que lhes toca, a mis-
são de todo o Povo cristão na Igreja e no 
mundo (LG 31).

Por esta aÞ rmação de LG (e por sua 
estrutura como um todo) se poderia com-
preender que na Igreja há três tipos de 
pessoas (estados): o dos clérigos, o dos 
religiosos e religiosas e o dos leigos e 
leigas.

Porém, o mesmo Concílio, ao deÞ -
nir em seguida o que é a VR, diz:

Tendo em conta a constituição divina 
hierárquica da Igreja, este estado não é 
intermédio entre o estado dos clérigos 
e o dos leigos; de ambos estes estados 
são chamados por Deus alguns cristãos, 
a usufruirem um dom especial na vida 
da Igreja e, cada um a seu modo, a aju-
darem a sua missão salvadora (LG 43).

Sem deixar lugar a dúvidas, o Con-
cílio diz aqui que na Igreja há somente 
dois estados: o dos clérigos e o dos lei-
gos. A VR é composta assim por pessoas 
dos dois estados, não constituindo ela 
um estado próprio, um terceiro estado 
intermédio entre o clero e o laicato.

Ao analisar estes textos, alguns to-
mam uma posição mais aÞ m a LG 31 e 
acentuam a proximidade da VR com o 
estado clerical e a distanciam do laicato. 
No extremo, esta posição chega a uma 
assimilação da VR masculina à Ordem 
clerical e à clericalização das religiosas 
que passam a ser vistas como meio-pa-
dres. Outros acentuam a dimensão lai-
cal da VR com o intuito de aproximá-la 
dos leigos e de superar o clericalismo na 
Igreja. Outros ainda tentam harmonizar 
as duas aÞ rmações. É o caso de Ciardi 
(1994, p. 137) quando diz:
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Na Igreja existe uma dupla acepção da 
palavra �leigo�, com base numa dupla 
distinção. Existe a distinção entre lei-
gos e clérigos com base nos ministérios 
ordenados: é uma distinção que poderí-
amos chamar de vertical. É um critério 
de distinção que encontramos no âmbito 
de um mesmo Instituto, onde há leigos e 
presbíteros. Todavia, isto não é suÞ cien-
te para deÞ nir o �religioso leigo�. Há um 
outro critério de distinção no Povo de 
Deus, entre leigos e religiosos, baseado 
numa vocação especíÞ ca a um carisma 
particular: é uma distinção que podería-
mos chamar horizontal. Na mesma vida 
religiosa entram pessoas provenientes 
de ambas as condições, já dadas pelo 
primeiro critério de distinção: leigos e 
clérigos. E o irmão religioso, pelo fato 
de possuir uma vocação para o segui-
mento e para a consagração se distingue, 
como pessoa consagrada, dos leigos. 
Baseado neste segundo critério de dis-
tinção, os irmãos religiosos não podem 
ser deÞ nidos como leigos.

A limitação da aÞ rmação se torna 
evidente se tentarmos aplicar a mesma 
lógica aos religiosos clérigos e tentarmos 
dizer, parafraseando o autor, que �os reli-
giosos clérigos não podem ser deÞ nidos 
como clérigos�. Com certeza ninguém, 
hoje, se atreve a isso na Igreja Católica... 
Ou então, o que é teologicamente mais 
grave, assumir com todas as letras � to-
mando as palavras do autor � que a con-
dição laical (dos leigos que não são reli-
giosos) não é uma �vocação especíÞ ca� 
nem constitui um �particular carisma� na 
Igreja2.

O Direito Canônico, ao tentar apli-
car o Concílio à normatividade da Igreja 
Católica Romana, ao falar da composi-
ção da Igreja, assim se expressa:

Cân. 207 § 1. Por instituição divina, 
entre os Þ éis, há na Igreja os ministros 
sagrados, que no direito são também 
chamados clérigos; e os outros Þ éis são 
também denominados leigos.

Logo em seguida, no segundo pa-
rágrafo do mesmo número, esclarece a 
natureza da VR:

§ 2. Em ambas as categorias, há Þ -
éis que, pela proÞ ssão dos conselhos 
evangélicos, mediante votos ou outros 
vínculos sagrados, reconhecidos e san-
cionados pela Igreja, consagram-se, no 
seu modo, a Deus e contribuem para a 
missão salvíÞ ca da Igreja; seu estado, 
embora não faça parte da estrutura hie-
rárquica da Igreja, pertence, contudo a 
sua vida e santidade.

E diz mais adiante,

Cân. 588 § 1. O estado de vida consagra-
da, por sua natureza, não é nem clerical 
nem laical.
§ 2. Denomina-se instituto clerical aque-
le que, em razão do Þ m ou objetivo pre-
tendido pelo fundador ou em virtude de 
legítima tradição, está sob a direção de 
clérigos, assume o exercício de ordem 
sagrada e é reconhecido como tal pela 
autoridade da Igreja.
§ 3. Chama-se instituto laical aquele 
que, reconhecido como tal pela autori-

dor da reß exão, este texto tampouco parece resolver o 
problema.

2 Outra alternativa para harmonizar as duas aÞ rmações é 
a de BOFF, Clodovis, A dimensão da laicidade da Vida 
Religiosa, REB, 1994, p. 547-588. Apesar do instiga-
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dade da Igreja, em virtude de sua natu-
reza, índole e Þ nalidade, tem empenho 
próprio, que é deÞ nido pelo fundador ou 
por legítima tradição, e que não inclui o 
exercício de ordem sagrada.

A partir desta deÞ nição e seguindo 
a Matos (2000, p. 56), podemos dizer 
que há, na forma como está organizada a 
Igreja Católica Romana hoje, dois tipos 
de leigos. Os leigos tout court, ou seja, 
�os Þ éis batizados que vivem normal-
mente imersos nas realidades seculares 
da família e do trabalho� e os �leigos 
consagrados em suas diversas modali-
dades existenciais�. Quando falamos de 
religiosos leigos �nos referimos a um ho-
mem consagrado que conserva seu esta-
do laical sendo membro de um Instituto 
de Vida Consagrada �inteiramente laical� 
ou de um Instituto reconhecido canoni-
camente como clerical�.

O mesmo se poderia dizer dos clé-
rigos. Há clérigos tout court e há cléri-
gos que pertencem a um instituto de VR. 
Aqueles são chamados de clérigos secu-
lares e estes de religiosos clérigos. Des-
se modo nos parece que as coisas Þ cam 
muito mais claras e muito mais próximas 
da realidade da vida na Igreja e, nela, dos 
religiosos.

A VR, em suas origens, tanto histó-
ricas como teológicas, é eminentemente 
leiga. Hoje em dia, numericamente, a 
maior parte da VR continua sendo leiga. 
Por que, então, temos que nos fazer, nós, 
religiosos leigos que optamos por man-
ter nossa condição laical, a pergunta pela 
nossa identidade? E por quê, às vezes, há 
um certo mal-estar, tanto em nós como 

naqueles que nos ouvem, aos nos referir-
mos a nós mesmos, com as palavras do 
próprio Concílio (cf. PC 10), religiosos 
leigos?

Tentaremos, no passo a seguir, apon-
tar algumas razões teológicas pelas quais 
chegamos a esta situação. Mais do que 
exaustivas, querem ser reß exões indica-
tivas e que nos ponham a pensar, tanto 
nós como o conjunto da VR e a Igreja na 
qual vivemos.

2. TEOLOGIA DO SACERDÓ-
CIO E MINISTÉRIOS ECLE-
SIAIS     

Conforme Clodovis Boff (1994, 
p. 581), há duas razões que fazem com 
que a VR masculina laical seja relegada 
em relação à VR masculina clerical: �as 
necessidades pastorais, especialmente 
missionárias, que obrigam a fazer uso da 
VR ou a empurram para a ordenação�, e 
�a importância do culto litúrgico na VR, 
especialmente as �ordenações absolutas�, 
ou seja, não destinadas a uma Comuni-
dade, mas ad missam, ou seja, à celebra-
ção das �missas privadas��.

Dando por suposto que a VR é um 
valor em si e que, por consequência, não 
pode ser vista apenas a partir da mis-
são e que a missão dos religiosos leigos 
é tão importante como a dos religiosos 
clérigos, queremos nos deter no segun-
do ponto assinalado por Clodovis Boff, 
em que se diz que �tanto num caso como 
no outro, joga fortememente uma con-
cepção particular (hoje discutível) do 
sacerdócio (...) visto como base de todos 
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os ministérios e orientado para o altar� 
(Boff, 1994, p. 581).

Da mesma opinião é Francisco Ta-
borda (1980, p. 50) quando, ao analisar a 
situação dos irmãos leigos na Compania 
de Jesus, diz:

O mal entendido da distinção de jesuítas 
plenos (padres) e jesuítas plenos, sim, 
mas não tão plenos (irmãos) provém 
da concepção pós-tridentida, anti-pro-
testante e sacerdotalista do ministério. 
Se o padre é ontologicamente superior 
ao leigo, se ele é o �pagé�, que conhe-
ce como aplacar a divindade, se ele é o 
consagrador, então evidentemente que o 
leigo é um cristão (e, portanto, também 
um religioso) de segunda categoria. En-
tão só o padre é propriamente Igreja. [...] 
No momento em que se reconhece que o 
ministério é uma função na Igreja e que 
a Igreja como todo é o corpo sacerdotal, 
então não tem maior sentido que o mi-
nistro se dedique a algo (como pesquisa 
cientíÞ ca, administração) que lhe tira a 
possibilidade de exercer o ministério ou 
vice-versa3.. 

Seguindo esta linha de raciocínio, 
vemos que se trata da questão dos minis-
térios na Igreja e, neles, especiÞ camente, 
da questão do sacerdócio e da relação 
entre ministérios ordenados e ministé-
rios leigos. A Eclesiologia é o campo 
onde devem ser situados os ministérios. 
A Igreja, por sua vez, é Comunidade de 
Salvação, ou seja, o conjunto de homens 
e mulheres que se sente chamado por 

Deus � e responde aÞ rmativamente a 
esse chamado � para ser no mundo sinal 
e instrumento de sua salvação. Por con-
sequência, o pano de fundo mais amplo, 
no qual toda Eclesiologia e toda Teologia 
dos Ministérios se fundamenta, é a So-
teriologia. Não temos aqui possibilidade 
de aprofundar cada um destes pontos e 
o encadeamento entre eles. Vamos pros-
seguir apenas mencionando-os e relacio-
nando-os no limite e na medida em que 
esta nossa reß exão o exigir.

3. SALVAÇÃO EM CRISTO, 
NOVA COMUNIDADE E 
NOVO SACERDÓCIO
 
Não se pode aÞ rmar, sem forçar o 

texto, que haja, no Novo Testamento, 
uma eclesiologia explícita. Nele, no en-
tanto, estão presentes elementos que ser-
virão como fundamento para a constru-
ção da reß exão sobre o ser e o organizar-
se eclesial4.

Na tradição bíblica neotestamen-
tária não há nenhuma deÞ nição que se 
aproxime da atual compreensão de �lei-
go� ou de �clérigo. Conforme Tamayo-
Acosta (2009),

o termo grego kleros de onde provém 
clero, clérigo, aparece duas vezes no 
Novo Testamento, porém com um sen-
tido muito diferente do que tem hoje. 
At 1,17 utiliza a palavra kleros ao falar 
da eleição de Matias como substituto de 
Judas no grupo dos Doze. De Matias se 3 Sobre a situação dos religiosos clérigos, ver, do mesmo 

Francisco Taborda: O religioso presbítero: uma questão 
disputada. Em: CONVERGENCIA, jan/fev 2000, ano 
XXXV, n. 329, p. 42-52.

4 Cf. ROLOFF, Jurgen. A Igreja no Novo Testamento. 
São Leopoldo: Sinodal/CEBI, 2005.
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as partes da comunidade conÞ adas aos 
responsáveis. Com Orígenes, kleros co-
meça a empregar-se com referência aos 
servidores eclesiásticos e em contraposi-
ção a leigo. Este será o signiÞ cado que 
acabará por impor-se. A palavra leigo 
(do grego laos), signiÞ ca etimologica-
mente, a pertença a um povo. Não apa-
rece no Novo Testamento e é utilizada, 
pela primeira vez, na carta de Clemente 
de Roma aos Coríntios e posteriormente 
por outros autores (Clemente de Alexan-
dria, Tertuliano, Orígenes...) para referir-
se ao povo crente enquanto distinto dos 
oÞ ciantes do culto, ou aos Þ éis em con-
traposição aos diáconos e sacerdotes. 

No Novo Testamento, todo membro 
da comunidade é parte de uma mesma 
realidade chamada por Deus e por Ele 
consagrada: �Porém vocês são uma raça 
eleita, um reino de sacerdotes, uma na-
ção consagrada, um povo que Deus fez 
seu para proclamar suas maravilhas; pois 
Ele os chamou das trevas para sua luz 
admirável� (1Pe 2,9). Todo membro da 
comunidade é parte do mesmo, único e 
indivisível Povo de Deus, e se deÞ ne a 
partir de sua relação com Ele. Por sua 
adesão a Cristo, todo cristão, e toda cris-
tã, é salvo (Rm 10,9), eleito (Rm 1,6), 
santo (1Cor 1,2) e discípulo (At 11,26).

Juntamente com a expressão Povo 
de Deus (1Pe 2,10), também as expres-
sões Assembléia de Deus (At 20,28) e 
Corpo de Cristo (1Cor 12,27) são usadas 
para expressar essa particular relação de 
todos os membros com Deus.

O que faz os cristãos serem diferen-
tes, não são as relações internas na co-
munidade. O diferencial do cristão é sua 

relação com o mundo, que é de uma opo-
sição inconciliável. Os cristãos, já agora, 
fazem parte da realidade escatológica 
presente no mundo, rechaçam tudo o que 
há no mundo e vivem sua vida na radical 
expectativa da manifestação deÞ nitiva 
de Deus (cf. ALMEIDA, 2006, p. 20).

Nas relações internas da comunida-
de, o que caracteriza os cristãos é a radical 
fraternidade/sororidade. A fé comum e a 
vida em comum são as expressões con-
cretas dessa relação (cf. At 6,3; 1Cor 6,6).

Nas comunidades há carismas espe-
cíÞ cos recebidos por uns e por outros e 
que são destinados a toda a comunidade. 
A diversidade de carisma, no entanto, 
não cria na comunidade qualquer espécie 
de hierarquia. A diversidade de carismas 
gera serviço e comunhão (cf. Rm 12; 
1Cor 12).

A fundamentação para a compreen-
são igualitária da comunidade cristã é a 
superação, em Jesus Cristo, da compre-
ensão veterotestamentária de santidade/
salvação e a estruturação da comunidade 
que resulta desta nova compreensão6.

Na compreensão levítico-sacerdo-
tal, a santidade é constituída pela sepa-
ração de tudo o que é do mundo. Toda 
a vida religiosa do povo de Israel, espe-
cialmente a que gira ao redor do templo, 
constrói-se a partir das prescrições legais 
e rituais que estabelecem o que é puro 
e o que é impuro. O Sumo Sacerdote é, 
ao mesmo tempo, guardião e realização 
pessoal do ideal de pureza legal e ritual 
e, em virtude dessa posição, tem a fun-

6 Seguimos aqui o proposto por VANHOYE, Albert, 
Prêtres anciens, prêtre nouveau selon le nouveau testa-
ment, Paris, Seuil, 1980.
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ção de intermediário da salvação entre 
Deus e o povo. Ele oferece sacrifícios 
puros em favor dos impuros que não po-
dem fazê-lo.

Os demais membros da comunidade 
de Israel se deÞ nem por sua relação com 
esse �centro de pureza�. Quanto mais 
perto do mediador, mais perto da salva-
ção; quanto mais afastado do mediador, 
mais afastado da salvação.

A Encarnação do Filho de Deus é 
a manifestação, na pessoa de Jesus, da 
vontade, por parte do próprio Deus, de 
superar a separação entre Deus e o mun-
do e a declaração de que, para Deus, 
nada é impuro ou indigno de salvação. 
A Ressurreição de Jesus e, em sua carne, 
da carne de toda a humanidade, é o mo-
vimento de divinização (união em Deus) 
de tudo o que é humano e, na humanida-
de, de toda a criação (cf. Rm 8,19).

O cristianismo, nascido de raiz ju-
daica, torna-se, teológica e historica-
mente, possível, na medida em que a co-
munidade dos seguidores de Jesus logra 
romper com a barreira cultural, mental, 
legal, religiosa, social e cultual, que se-
para os judeus dos outros povos e conse-
gue compreender que toda a humanida-
de, independente de sua condição étnica, 
social ou de gênero, é digna de Deus e, 
diante d�Ele, tem a mesma sacralidade e 
possibilidade de salvação (At 10,15; Gal 
3,28; 1Cor 12,13)7.

Nesta nova comunidade onde todos 
vivem a mesma experiência da única e 
universal salvação em Jesus Cristo, já não 

há necessidade de mediadores entre Deus 
e a humanidade: Jesus Cristo é o único e 
deÞ nitivo mediador (cf. 1Tim 2,5).

4. DA DISTINÇÃO CARISMÁ-
TICA E MINISTERIAL À 
IGREJA HIERÁRQUICA E 
PIRAMIDAL
 
A passagem da distinção carismáti-

ca e ministerial (pluralidade de carismas 
e ministérios nas Igrejas apostólicas) em 
estruturas funcionais e hierárquicas se 
introduz na comunidade cristã quando 
esta deixa de ser uma comunidade esca-
tológica marginal ao Império Romano e 
passa a assumir as estruturas sociais e a 
compreensão religiosa imperial que lhe 
dá fundamento:

Cessadas as perseguições, se distanciam 
cada vez mais os clérigos e os leigos que 
a expectativa do martírio aproximava. 
Suprimido o martírio, o mesmo ideal 
de vida cristã se rebaixa, desfazendo-se 
aquela tensão entre ser e dever-ser, in-
dispensável ao crescimento das pessoas 
e ao aperfeiçoamento das instituições. A 
Igreja, de certa forma, se reconcilia com 
o mundo: o �mundo� não persegue mais 
aos cristãos; a religião cristã é adapta-
da ao império, o qual não tardará em 
declará-la religião oÞ cial; o lugar vazio 
deixado pelos sacerdotes pagãos é agora 
ocupado com naturalidade pelo sacerdo-
te cristão (ALMEIDA, 2006, p. 49).   

A �virada constantiniana� é o pon-
to simbólico desta mudança que, na re-
alidade, foi um processo historicamen-

7 Cf. CROSSAN, J. D; REED, J. L. Em busca de Paulo. 
Como o apóstolo de Jesus opôs o Reino de Deus ao Im-
pério Romano. São Paulo: Paulus, 2007.
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te muito mais longo e estruturalmente 
complexo que começou já no início do 
séc. II da era cristã e alcançará sua plena 
expressão no Decretum Gratiani (1140-
1142) que distingue e opõe clérigos e 
leigos, estabelecendo uma diferenciação 
funcional que, na elaboração teológica 
produzida para justiÞ cá-la, torna-se on-
tológica e dogmática (cf. ALMEIDA, 
2006, p. 42-55).

Em temos práticos, o clero se apro-
pria de forma excludente da capacidade 
da produção de bens religiosos (liturgia, 
sacramentos) e da produção de sentido 
religioso (pregação e teologia). Nes-
te contexto surge a categoria leigo com 
o sentido de pessoa incapacitada par a 
compreensão, a produção e a expressão 
de bens e de sentido religioso e eclesial.

Historicamente, a VR surge, nos 
séculos IV-V, como reação a este pas-
so, ou seja, à assimilação, por parte do 
Império Romano, da comunidade cristã 
e a consequente transformação da Igreja 
em uma sociedade que copia os valores 
e os modelos organizativos da socieda-
de imperial romana. Neste sentido, o 
movimento monástico quer resgatar a 
dimensão profético-escatológica do cris-
tianismo através da reconstrução de uma 
comunidade igualitária na espera atenta 
do Reino de Deus.

Em suas origens, a VR é predomi-
nantemente leiga. Clérigos, na vida mo-
nástica, são aceitos na medida em que 
entrem na dinâmica da convivência igua-
litária na nova comunidade escatológica. 
É o que expressa a Regra de São Bento 
(n. 60):

Se alguém da ordem dos sacerdotes pe-
dir para ser recebido no mosteiro, não 
lhe seja concedido logo; mas, se persistir 
absolutamente nessa súplica, saiba que 
deverá observar toda a disciplina da Re-
gra e não se lhe relaxará nada, de modo 
que lhe seja dito, como está escrito: 
�Amigo, a que vieste?�. Seja-lhe con-
cedido, entretanto, colocar-se depois do 
Abade, dar a bênção e celebrar Missa, 
mas se o Abade mandar. Em caso con-
trário, não presuma fazer coisa alguma, 
sabendo que é súdito da disciplina regu-
lar; antes, dê a todos exemplos de maior 
humildade. E se, por acaso, no mostei-
ro surgir questão de preenchimento de 
cargo ou outro qualquer assunto, atente 
para o lugar da sua entrada no mosteiro 
e não para aquele que lhe foi concedido 
em reverência para com o sacerdócio. Se 
alguns da ordem dos clérigos, pelo mes-
mo desejo, quiser associar-se ao mostei-
ro, sejam colocados em lugar mediano, 
mas desde que prometam, também eles, 
a observância da Regra e a própria es-
tabilidade.

Com o passar do tempo, no entan-
to, as contradições eclesiais e sociais 
terminam por penetrar na própria VR e 
esta deixa de ser um espaço alternativo 
de vida cristã e termina por se identiÞ car 
com o comum da Igreja e a reproduzir, 
no seu interior, as relações dissimétricas 
entre clérigos e leigos.

Durante a Idade Média, o clero as-
sume as funções diretivas, não apenas 
no interior da Igreja, mas também em 
muitos âmbitos da vida social. Nobres 
e letrados reagem a esta tentativa de 
dominação. Esta disputa entre clérigos 
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e leigos, conhecida como Querela das 
Investiduras, culminará com o Concor-
dato de Worms (1122) e a imposição da 
supremacia papal sobre os príncipes e, 
por extensão, do poder religioso sobre o 
poder civil.

O fato de a Igreja assumir o poder 
temporal trouxe consigo, para o interior 
da Igreja, toda uma série de tensões e 
contradições próprias da sociedade. Ao 
tentar dominar o mundo, a Igreja termi-
nou por ser dominada pelos valores do 
mundo que tanto combatia...

A Reforma Gregoriana, na ânsia de 
libertar a Igreja dos males em que havia 
mergulhado, acentuará ainda mais a dis-
tância entre a Igreja e o mundo. Profun-
damente inß uenciada pelo movimento 
monástico, a Reforma Gregoriana tentou 
tomar distância tanto do clero corrupto 
como dos leigos nobres que tentavam 
impor seu poder à Igreja. Um dos meios 
foi tentar afastar o clero do mundo dos 
leigos. Um resultado, talvez não deseja-
do mas alcançado, foi que, de tanto pro-
teger a Igreja da submissão aos leigos 
nobres, terminou por suprimir e dominar 
ainda mais aos leigos pobres8.

Neste ambiente, a Vida Religiosa 
aparece como um �terceiro corpo� na 
Igreja (cf. ALMEIDA, 2006, p. 98). Os 
monges são colocados, com ou sem seu 
consentimento, no meio da turbulência da 
disputa do poder e das consequências que 
deste tipo de disputas sempre surgem.

Em contraposição a esta ordem es-
tabelecida, surgem então os Movimen-

tos Pauperistas que desembocam no 
surgimento das Ordens Mendicantes: 
franciscanos, dominicanos e carmelitas. 
No centro do sonho mendicante está o 
desejo de um outro tipo de Igreja. Seu 
sonho é o retorno à originalidade pobre 
e marginal através do seguimento radi-
cal do Evangelho. Nasce ali a proposta 
de uma VR identiÞ cada com Cristo po-
bre e a serviço dos pobres. A igualdade 
entre todos os membros � independente 
do fato de haver entre eles clérigos � e o 
direito a pregar são as grandes reivindi-
cações destas novas formas de VR.

A impossibilidade ou incapacidade 
de realizar o �retorno ao Evangelho� e, 
para que isso fosse possível, as necessá-
rias reformas na Igreja, levará à ruptura 
na Igreja do Ocidente. Ruptura que está 
nas origens das Igrejas da Reforma e, 
através do Concílio de Trento, da aÞ r-
mação da Igreja Católica Romana. Além 
das questões dogmáticas levantadas por 
Lutero, questões disciplinares referentes 
à posição do clero e dos leigos na Igreja 
estão entre os pontos disputados.

As Igrejas surgidas da Reforma, em 
sua grande maioria, seguirão o caminho 
da dissolução e, inclusive, da negação 
de qualquer diferenciação entre clérigos 
e leigos. Na Igreja Católica Romana, o 
Concílio de Trento e as legislações dele 
derivadas, acentuarão a diferenciação e o 
distanciamento entre clérigos e leigos e a 
submissão destes àqueles9. 

A criação de seminários para a for-
mação do clero tem como Þ nalidade 

8 Cf. SOUZA, Luiz Alberto Gomes de. Leigo ou sim-
plesmente cristão? CONVERGENCIA, ano XXIX, n. 
272, maio 1994, p. 214-223.

9 Ver especialmente �A Doutrina e cânones sobre o Sa-
cramento da Ordem� da 23 sessão de 15 de julho de 
1563 (DZ 1763-1778).
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formar quadros diretivos altamente es-
pecializados, longe da corrupção e das 
tentações do mundo e dos homens e mu-
lheres � especialmente estas � comuns, 
ignorantes e tentadoras.

Depois do Concílio de Trento surge 
uma quantidade signiÞ cativa de congre-
gações que se identiÞ carão não tanto por 
um estilo de vida, mas por uma missão 
especíÞ ca. Uma característica quase ge-
ral destas novas congregações é o fato de 
serem vistas � e na maioria dos casos as-
sim se assumirem � como uma forma de 
presença da Igreja numa realidade mar-
ginal ou excluída do processo de moder-
nização capitalista � agrícola, comercial 
ou industrial � da sociedade ocidental. 
Para isto, sublinha-se a necessidade da 
obediência das congregações à autorida-
de eclesiástica (papa e bispos).

Existe também o caso de congre-
gações clericais que fazem surgir, a seu 
lado e numa relação de dependência, 
congregações femininas ou associações 
de leigos que executam tarefas de apoio 
à sua missão. As Ordens Terceiras, mes-
mo tendo outra origem e Þ nalidade, são 
enquadradas dentro deste modelo.

O Concílio Vaticano I é o ponto de 
exacerbação, através da doutrina da in-
falibilidade papal, do modelo eclesioló-
gico de centralização clerical excludente 
que sustenta esta ordem de coisas.

A reação, na sociedade, à clerica-
lização excludente da Igreja, é o surgi-
mento do laicismo: uma sociedade e uma 
cultura que se organizam prescindindo 
da presença da Igreja e, por uma equí-
voca assimilação entre Igreja e Deus, 
acaba prescindindo do próprio Deus. 

Este, mesmo que mantido no discurso, 
torna-se apenas uma entidade impessoal 
que em nada se interessa pelo mundo e 
pela humanidade (deísmo). Pode-se, sem 
dúvida, aÞ rmar que o laicismo é uma re-
ação patológica a uma conÞ guração es-
quizofrênica de uma Igreja que não mais 
consegue reconciliar-se com o mundo e 
que, no interior de si mesmo, tem diÞ cul-
dade em reconstruir uma relação harmo-
niosa e cooperante entre clérigos e leigos 
(cf. TAMAYO ACOSTA, 2009).

5. O VATICANO II E A TENTA-
TIVA DE VOLTAR A DIALO-
GAR COM O MUNDO LEIGO 
 
A renovação da Igreja, da qual o 

Concílio Vaticano II é a expressão maior, 
tentará traduzir o desejo de uma Igreja Ca-
tólica Romana em diálogo com a moder-
nidade e na qual todos os cristãos sejam 
participantes e membros ativos. A tarefa 
de renovação conciliar Þ cou, no entanto, a 
meio caminho. A tensão entre as diferentes 
e até contraditórias forças eclesiais presen-
tes na Assembléia Conciliar fez com que, 
nos textos conciliares, aparecessem duas 
distintas eclesiologias. Por um lado está a 
eclesiologia da Igreja Povo de Deus (LG 
1-17). De outro, a eclesiologia que parte 
da compreensão hierárquica da Igreja (LG 
18-38). São dois modos de compreender a 
Igreja que, mesmo não sendo mutuamente 
excludentes, revelam sensibilidades ecle-
siológicas divergentes.

Como dizíamos anteriormente, a ra-
zão da manutenção desta dupla eclesiolo-
gia é a incapacidade de superar de forma 
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deÞ nitiva a dicotomia Igreja-mundo e pas-
sar a pensar a presença da Igreja no mundo 
a partir dos paradigmas da Encarnação e 
da Ressurreição. Ou seja, assumir radical-
mente a compreensão cristã de salvação 
com suas consequências eclesiológicas e, 
dentro da eclesiologia, os ministérios.

A incapacidade de superação deÞ ni-
tiva da dicotomia Igreja-mundo se reß ete, 
por sua vez, na permanência da dicotomia 
clérigos-leigos na Igreja. Enquanto os pri-
meiros se ocupam das realidades espirituais 
que dizem respeito à missão intra-eclesial, 
os leigos se ocupam das realidades tempo-
rais (cf. LG 31).

João Paulo II, na Exortação Pos-
sinodal ChristiÞ delis Laici (n. 9), retoma 
Lumen Gentium e explicita a missão dos 
leigos no mundo:

Ao responder à pergunta �quem são os 
Þ éis leigos�, o Concílio, ultrapassando 
anteriores interpretações prevalente-
mente negativas, abriu-se a uma visão 
decididamente positiva e manifestou o 
seu propósito fundamental ao aÞ rmar a 
plena pertença dos Þ éis leigos à Igreja 
e ao seu mistério e a índole peculiar da 
sua vocação, a qual tem como especíÞ -
co �procurar o Reino de Deus tratando 
das coisas temporais e ordenando-as 
segundo Deus�. �Por leigos � assim os 
descreve a Constituição Lumen Gentium 
� entendem-se aqui todos os cristãos 
que não são membros da sagrada Ordem 
ou do estado religioso reconhecido pela 
Igreja, isto é, os Þ éis que, incorporados 
em Cristo pelo Batismo, constituídos em 
Povo de Deus e tornados participantes, a 
seu modo, do múnus sacerdotal, profé-
tico e real de Cristo, exercem pela parte 
que lhes toca, na Igreja e no mundo, a 
missão de todo o povo cristão�.

Mesmo tentando fazer um discurso 
positivo em relação aos leigos, permane-
ce a divisão de trabalho religioso entre os 
cristãos. Há, conforme João Paulo II, como 
que uma �especialização de tarefas� no atu-
ar cristão. Os clérigos se ocupam das coi-
sas sagradas enquanto os leigos se ocupam 
das coisas do mundo como se, para Deus, 
as coisas do mundo não fossem, pelo fato 
da Criação, Encarnação e Ressurreição de 
Cristo, já situadas no âmbito da salvação, 
ou seja, sagradas.

Praticamente todos os documentos da 
Igreja permanecem dentro deste paradigma 
soteriológico e suas consequências eclesio-
lógicas (cf. SOUZA, 1994, p. 216-217).

A VR, como todos o sentimos, sofre 
as consequências desta incompleta refor-
mulação soteriológica e eclesiológica. A 
VR feminina, apesar de ser mais numerosa 
e de, muitas vezes, sustentar o labor coti-
diano da Igreja, por sua condição de gêne-
ro, continua excluída das funções clericais 
e, por consequência, de toda possibilidade 
de protagonismo eclesiástico.

A VR masculina também sofre em si 
as consequências desse dualismo eclesio-
lógico. Por um lado, pela assimilação da 
VR masculina à função clerical, a vocação 
do religioso leigo termina por ser vista 
como uma �vocação menor� ou não com-
pletamente plena. São religiosos �só ir-
mãos�... Por outro, apesar de gozar de uma 
certa liberdade em seu campo especíÞ co 
de atuação (saúde, educação, assistência 
social...), estão sempre sob a possibilidade 
de ter sua vida e projetos supervisionados 
por uma autoridade externa, seja o pároco 
do lugar onde se encontram, ou o bispo.

As Ordens e Congregações Religio-
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sas masculinas �mistas�, onde há clérigos 
e leigos, também sofrem internamente por 
viverem em seu interior a assimetria resul-
tante da disparidade na condição eclesial 
de clérigos e leigos. Disparidade da qual a 
impossibilidade de um leigo assumir uma 
função de superior maior é apenas uma � 
e com certeza a menos importante � das 
consequências.

PARA TERMINAR...

Voltar a tomar a sério a compreensão 
cristã de Salvação e suas consequências na 
Eclesiologia e, dentro da Eclesiologia, a 
compreensão dos ministérios, é um passo 
necessário para se poder resgatar, tanto na 
vida da Igreja como na sociedade, a iden-
tidade da VR tirando-a do eixo vertical da 
hierarquia e colocando-a no seu verdadeiro 
lugar, o dos carismas na Igreja. E mais: isto 
será consequência da superação da divisão 
entre Igreja e mundo e a decorrente divisão 
entre clérigos e leigos, de modo que já não 
haja religiosos clérigos e religiosos leigos, 
mas, simplesmente, religiosos que sirvam 
a Deus, ao mundo e à Igreja conforme o 
carisma que Deus conceder a cada um.

Isto fará bem não apenas a nós, reli-
giosos leigos e VR como um todo Mas fará 
bem à Igreja como um todo que sofre para 
voltar a reconstituir-se como uma comuni-
dade de iguais em Jesus Cristo (cf. FIO-
RENZA, 1995).
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